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Assunto:  Aplicabi l idade do Reajuste em Contra tos de Locação e
Contra tos Administra t ivos – Preclusão e Prescrição

In ic ia lmente va le sa l ientar  que,  a inda que o poder  públ ico se ja uma das
par tes no contra to de locação,  este tem na tureza de d i re i to  pr ivado,  is to  é,  as
regras e pr inc íp ios do d i re i to  pr ivado é que serão obser vados.
Já o contra to admin is t ra t ivo é ce lebrado entre a Adminis t ração Públ ica e um
par t icu lar,  sendo regido predominantemente pelo d i re i to  públ ico,  confor me
estabelec ido pela Lei  nº  14.133/2021 (nova Lei  de L ic i tações e Contra tos
Adminis t ra t ivos) .  E le possui  c láusulas obr iga tór ias prev is tas em le i  e  impõe à
Adminis t ração deveres e prer roga t ivas especí f icas,  como a poss ib i l idade de
resc isão uni la tera l ,  ap l icação de sanções e f isca l ização cont ínua do objeto
contra tado.

Assim sendo,  vem esc larecer  a apl icabi l idade do reajuste em contra tos de
locação que serão regidos pela Lei  do Inqui l ina to (Lei  nº  8 .245/1991) ,
especia lmente no tocante à inex is tênc ia de prec lusão para sua apl icação
automát ica,  a inda que não exerc ida anter ior mente e a d is t inção dos contra tos
adminis t ra t ivos,  os quais  estão submet idos à Lei  nº  14.133/2021 e à
inc idência de prazos prescr ic ionais.

De acordo com a jur isprudência,  o  rea juste de a luguel  com base em índ ice
prev iamente pactuado no contra to de locação não está su je i to  à prec lusão,
uma vez que se t ra ta de c láusula de apl icação automát ica.  Ass im,  a inda que o
locador  não tenha cobrado o va lor  rea justado por  deter minado per íodo,  poderá
fazê- lo  a qua lquer  tempo,  sem que haja perda do d i re i to.

Em resumo compreende-se que,  nos contra tos de locação pela Lei  nº .
8 .245/1991 o reajuste não está su je i to  à prec lusão,  desde que este ja prev is to
expressamente no contra to com índ ice defin ido.  Sendo sua apl icação
automát ica,  não dependendo de requer imento ou mani festação da par te
locadora.  Contudo,  a cobrança de va lores ret roa t ivos,  todavia,  pode sof rer  os
efe i tos da prescr ição quinquena l  (prazo de 5 anos para crédi tos não pagos) .
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Em contraste,  os contra tos admin is t ra t ivos estão su je i tos a reg ras d is t in tas,
inc lu indo a prec lusão,  uma vez que a omissão da par te contra tada pode levar
à perda do d i re i to  de p le i tear  a recomposição.

Caso a contra tada acei te  pror rogar  a v igência contra tua l  mantendo os ter mos
do a juste – sem excepcionar  eventua l  d i re i to  a reajuste já  ex is tente –
s igni f ica,  então,  que está concordando em pror rogar  a v igência do contra to
mantendo o va lor  prat icado ,  o  que lhe impede de,  poster ior mente,  p le i tear  a
modi f icação do preço por  meio do reajuste,  po is  esse a to revela-se
incompat íve l  com a concordância da manutenção do preço,  pra t icada
anter ior mente.

Ocor re que,  para que reste configurada a prec lusão faz-se necessár io  ava l iar
se os ter mos f ixados nos inst rumentos convoca tór io  e contra tua l  condic ionam
a concessão do rea juste a pedido que deve ser  fe i to  pela contratada  ou,
a inda,  se at r ibuem à Adminis t ração contratante o dever  de reajustar  o  va lor  do
contrato de ofíc io .  No pr imei ro caso,  inc id i rá  a prec lusão.  Já no segundo,  não
ocor rerá esse efe i to.

Diante do exposto,  conc lu ímos ser  poss íve l  ap l icar  a prec lusão ao d i re i to  de
reajuste por  índ ice,  caso o contra to condic ione o reajustamento do seu va lor  a
apresentação de requer imento nesse sent ido pela contratada  e essa concorde
em pror rogar  o contrato sem apresentar  prev iamente esse requer imento ou
ressalvar  esse d i re i to  no ter mo adi t ivo de pror rogação .

Caso o contra to imponha à Adminis t ração contra tante o dever  de reajustar  o
va lor  de of íc io,  a inda que a contra tada concorde com a pror rogação da
vigência contra tua l  e  a Adminis t ração não reajuste o va lor  do contra to,  não
ocor rerá a prec lusão lóg ica do d i re i to  ao reajuste,  po is,  nesse caso,  a
contra tada não pra t icou qua lquer  a to contradi tór io.
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